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REQUERIMENTO 

 

Requer informações sobre os critérios estabelecidos para a 

instalação de Unidades Básicas de Saúde (UBSs) na cidade de 

Sorocaba. 

 

CONSIDERANDO que o acesso à saúde é um direito fundamental garantido pela 

Constituição Federal e deve ser promovido de forma equitativa, com base nas reais 

necessidades da população; 

 

CONSIDERANDO que as Unidades Básicas de Saúde (UBSs) são a porta de entrada 

preferencial do Sistema Único de Saúde (SUS) e desempenham papel estratégico na 

promoção, prevenção e cuidado com a saúde das comunidades; 

 

CONSIDERANDO que o crescimento urbano desordenado pode gerar desigualdades 

no acesso aos serviços públicos essenciais, especialmente em regiões periféricas ou de 

alta vulnerabilidade social; 

 

CONSIDERANDO que a adequada distribuição geográfica de UBSs deve ser orientada 

por critérios técnicos, epidemiológicos, demográficos e socioeconômicos; 

 

CONSIDERANDO que a ausência ou insuficiência de UBSs compromete a atenção 

primária à saúde, sobrecarregando hospitais e prontos-socorros; 

 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público garantir que os critérios para instalação 

de novas UBSs sejam transparentes, auditáveis e fundamentados em diagnósticos 

atualizados; 
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CONSIDERANDO que a fiscalização por parte do Poder Legislativo é essencial para 

assegurar a efetividade e equidade das políticas públicas de saúde; 

 

CONSIDERANDO que moradores de diversos bairros de Sorocaba têm relatado 

dificuldades de acesso a serviços básicos de saúde devido à distância, superlotação ou 

inexistência de UBS em suas regiões; 

 

CONSIDERANDO que é imprescindível conhecer os critérios utilizados pela Prefeitura 

para o planejamento e implantação de novas UBSs, a fim de verificar sua adequação 

às reais necessidades da população sorocabana; 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

visando responder ao que segue: 

 

1) Quais são os critérios técnicos e legais atualmente utilizados pela Prefeitura 

para definir a instalação de novas UBSs em Sorocaba? 

2) Existe estudo técnico-demográfico atualizado que indique as regiões 

prioritárias para implantação de UBSs? 

3) Há um plano municipal de expansão da rede básica de saúde em curso? Em 

caso afirmativo, qual seu cronograma? 

4) Quais bairros de Sorocaba estão atualmente sem cobertura de UBS e como a 

administração pretende suprir essa carência? 

5) Existe algum índice populacional mínimo para justificar a instalação de uma 

UBS em determinada região? 

6) Como a Prefeitura avalia a distância média entre residências e UBSs 

atualmente existentes? 
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7) Quais os parâmetros de vulnerabilidade social utilizados para priorizar 

bairros na instalação de UBSs? 

 
8) Há participação de conselhos municipais ou audiências públicas no processo 

de decisão sobre instalação de novas UBSs? 

 
9) Qual o orçamento previsto para construção e manutenção de novas UBSs no 

exercício de 2025/2026? 

 
10) Existem recursos estaduais ou federais atualmente destinados à construção 

de UBSs no município? 

 
11) Quantas UBSs foram construídas, ampliadas ou reformadas nos últimos 

quatro anos? Onde estão localizadas? 

 
12) A Prefeitura realiza avaliação periódica da demanda e da capacidade de 

atendimento de cada UBS? 

 
13) Há algum planejamento específico para as regiões de maior crescimento 

populacional, como os bairros da zona norte? 

 
14) O município possui mapeamento georreferenciado das unidades de saúde e 

das regiões desassistidas? 

 
15) Que medidas emergenciais estão sendo tomadas para mitigar os efeitos da 

carência de UBSs em regiões críticas? 
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Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), 

encaminhada dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei 

Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 10 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos 

documentos oficiais das secretarias e departamentos. DM (000736) 

 

Sorocaba, 07 de maio de 2025 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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